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C;.MARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete Vereador Adail Júnior

Modifica a redação da tabela 10.4 do
anexo 10 da lei 7.987 de 26 de Dezembro
de 1996.

Art. 1°. A tabela 10Ado alexolO da lei municipal 7.987, de26 de Bezembro de 1996 passa a
v;gorar acrescida da seguint= linha:

TRECHO
FIM

QUA
DRI

COLA

CAIXA
PRO
ros
TA

Art. 2°. ,Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
ccntrário.
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C\MARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete Vereador Adail Júnior

o pre:;ente Frojeto de' Lei Complementarvisa introduzir no anexo 10.4 da Lei N°

':'897 de 260 deDez~mbro de 1996, a lei de Uso e Ocupação do Solo, linha que classificará a

Rua, Martins Neto, loçalizad3; 110 bairro Antônio Bezerra como via, coletora, A via em questão

bcaliza-se em local quepCtderá contribuir para a expansão do desenvolvimento econômico de

flossa Cidade. Portanto é dé: grande importância que ~ legislação esteja em consonância com a

vocação que a região comporta.

Assim a norma em questão deverá estar adequada para que o Poder Público

"enha a estimular o desenvolvimento eco~ômico e por co~sequência distribuir nos diversos

1:airros de nossa cidade os seus benefícios, e no caso em epígrafe o bairro do Antônio Bezerra.

Sendo assim com a a,quiesl~ênciade meus pares, peço a aprovação desta propositura, que se
, I

aprovada constituirá I,~muma Lei de largo alcance SOCia~l." /1 /7
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